
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  RP  00012/2023 

Aos 09 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jeric6, Estado da  Paraiba,  
localizada na Praça Frei Damião - Centro - Jericó - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013; Decreto Municipal n°02, de 09 de Junho de 2011; Decreto Municipal n° 017/2022, de 03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n° 00028/2023 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados na realização de exames de imagem para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jericó—
PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO - CNPJ n°08.931.495/0001-84. 

VENCEDOR: CLINICA DE RADIOLOGIA ALTO OESTE LTDA 
CNPJ: 12.738.829/0001-75 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

15 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
TORÁCICA 

EXAME 25 495,00 12.375,00 

16 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
SUPERIOR ? UNILATERAL (OMBRO; BRAÇO; 
COTOVELO; ANTEBRAÇO; PUNHO;  MAO)  

EXAME 10 495,00 4.950,00 

19 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SEIOS DA 
FACE 

EXAME 5 495,00 2.475,00 

22 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO SACRO— 
cbccIx 

EXAME 5 495,00 2.475,00 

TOTAL 22.275,00 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa 
oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Jericó firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00028/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Jeric6, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n° 00028/2023, que fizerem adesão a esta 
Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata de registro de preços: 
Compete ao õrgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de pregos, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do  Art.  62, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
0 prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:01. Validação: 279E.9D32.92D0.8B7F.3E9E.6966.6964.1E14. 
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CLAUSULA SEXTA - DO 
Para dirimir as questões 

RO: 
entes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o 
valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pregos, o 
licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos ás penalidades cabíveis. 
0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no  Art.  65 e  sera  rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos  Arts.  77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no  Art.  15, § 40, da 
8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo iniclôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 
seguintes penalidades previstas nos  Arts.  86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,  sera  
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se-6 comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluidas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que 
o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00028/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- CLINICA DE RADIOLOGIA ALTO OESTE LTDA. 
CNPJ: 12.738.829/0001-75. 
Item(s): 15 - 16 - 19 - 22. 
Valor: R$ 22.275,00. 

KADSON VALBERTO LOPES MONTEIRO 
. PREFEITO 

C-LINICA DE RADIOLOGIA ALTO OESTE LTDA 

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:01. Validação: 279E.9D32.92D0.8B7F.3E9E.6966.6964.1E14. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 44143/23. Data: 25/05/2023 14:20. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N';  RP  00010/2023 

Aos 09 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jericó, Estado da  Paraiba,  
localizada na Praça Frei Damião - Centro - Jeric6 - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro 
de 2013; Decreto Municipal n° 02, de 09 de Junho de 2011; Decreto Municipal n°017/2022, de 03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n° 00028/2023 que objetiva o registro de preços para: Registro de Pregos para future e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados na realização de exames de imagem para suprir a dernanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jericti--
PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

brgeo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ - CNPJ n° 08.931.495/0001-84. 

VENCEDOR: CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SANTA CEC;HAI  -FDA ir 

CNPJ: 07,198.918/0001-36 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUA  4T, 

2 DENSITOMETRIA OSSEA COM LAUDO MEDICO EXAME 10 
P.UNIT. P.TOTAL 

128,00 1.280,00 
RADIOLOGISTA 
RADIOGRAFIA DE ABDOME SIMPLES COM EXAME 59,50 595.00 
LAUDO MEDICO RADIOLOGISTA 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA EXAME 1i) 64,50  
(APE PERFIL) COM LAUDO MEDICO 
RADIOLOGISTA 
RADIOGRAFIA DE JOELHO ( AP f-LATERAL ), EXAME 3 54,50 436,00 
COM LAUDO MEDICO 

11 RADIOGRAFIA DINÂMICA DE COLUNA LOMBAR EXAME 3 69,50 556,00 
(AP E PERFIL )COM LAUDO MEDICO 
RADIOLOGISTA 

25 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA EXAME 20 339,00 6.780,00 
COLUNA LOMBAR 

27 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA EXAME 360,00 IOC,' 00 
COLUNA LOMBO SACRA 

29 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 10 545,00 5.450,00 
ABDOME INFERIOR 

31 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 550,00 8.250,00 
ABDOME SUPERIOR 

33 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 20 670,00 13.400,00 
ABDOME TOTAL 

34 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 15 850,00 12.750,00 
ABDOME TOTAL COM CONTRASTE 

37 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TORAX EXAME 410,00 28.700,00 
42  USG  OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA EXAME 15 270,00 4.050,00 

TOTAL 91,892,00  

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, aonsiderados da data de publicação de seu extrato na imprensa • 

oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Jericó firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Pr 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serv 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital as licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00028/20 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ate de Registro de Prews, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Jericó, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada p 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial IV 00028/2023, que fizerem adesão a esta 
Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deveijo 
consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

(;,-OS 

gi  

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:01. Validação: 279E.9D32.92D0.8B7F.3E9E.6966.6964.1E14. 
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• 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não podei  ão  exceder, por árgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes; 
0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobra do quantitativo de cada item registrado na ata no 
registro de pregos para o Órgão gerenciador e órgãos participantes, independenternente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do  &gat)  gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do  Art.  62, da Lei 8.666/93, e a contração  sera  
formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
0 prazo para retirada da Ordem de Serviço,  sera  de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
0 quantitativo do objeto a ser executado  sera  exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observara, obrigatoriamente, o 
valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o 
licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, devera ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Pregos. 
0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no  Art.  65 e  sera  rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos  Arts.  77. 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por prego unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no  Art.  15, § 40, da 
8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo inidemeo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,  sera  descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominagões legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva  quo,  convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, as 
seguintes penalidades previstas nos  Arts.  86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; b multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,  sera  
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se-6 comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o tundamento legal da punição, informando ainda que 
o fato  sera  registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00028/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SANTA CECILIA LTDA — ME. 
CNPJ: 07.198.918/0001-36. 
Item(s): 2 - 4 - 6 - 8 - 11 -25-27-29-31 -33-34-37-42. 
Valor: R$ 91.892,00. 

RO cl4NTRO D  DIAGNOSTIC°  POR IMAGEM SANTA CECILIA LTDA 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Par irimir as  quests  decorrentes tilização da ires-e Ata. fica eleito o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 

ck 3FA,CLOtAzka.KD "e4/Itgetft{  

PREFEITO — ME 

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:01. Validação: 279E.9D32.92D0.8B7F.3E9E.6966.6964.1E14. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  RP  00011/2023 

Aos 09 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jeric6, Estado 
da  Paraiba.  localizada na Praça Frei Damião - Centro - Jericó - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 02, de 09 de Junho de 2011; Decreto 
Municipal n° 017/2022, de 03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00028/2023 que objetiva o 
registro de preços para: Registro de Pregos para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados na realização de exames de imagem para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jerico—PB: 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Pregos: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO - CNPJ n° 
08.931.495/0001-84. 

VENCEDOR:  CLINICAL SERVICE  — CLINICA MEDICA E DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 45.597.122/0001-45 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

3 ESCANOMETR IA EXAME 10 128,00 
5 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP E EXAME 10  54,50 

PERFIL) COM LAUDO MEDICO RADIOLOGISTA 
7 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL (PA E EXAME 8 149,50 

PERFIL) COM LAUDO MEDICO RADIOLOGISTA 
9 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE EXAME 8 69,50 

(FN+MN +LATERAL+H I RTZ)COM LAUDO 
MEDICO RADIOLOGISTA 

10 RADIOGRAFIA DE TÓRAX AP E PERFIL COM EXAME 20 69,50 
LAUDO MEDICO RADIOLOGISTA 

13 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA EXAME 25 494,00 
CERVICAL /PESCOÇO 

17 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBROS EXAME 25 498,00 
INFERIORES ?UNILATERAL(COX0— FEMURAL; 
COXA; JOELHO; PERNA; TORNOZELO; PE) 

18 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE OSSO EXAME 5 498,00 
TEMPORAIS (OUVIDO) 

20 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TURSICA EXAME 5 495,00 
24 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA EXAME 15 340,00 

COLUNA CERVICAL 
26 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA EXAME 8 550,00 

COLUNA LOMBAR COM CONTRASTE 
28 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE EXAME 8 312,00 

FACE/SEIOS DA FACE/ARTICULAÕES 
TEMPORO?MANDIBULARES 

30 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 15 706,00 
ABDOME INFERIOR COM CONTRASTE 

32 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 10 705,00 
ABDOME SUPERIOR COM CONTRASTE 

35 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 35 304,50 
CRANIO 

36 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO EXAME 12 455,00 
CRANIO COM CONTRASTE 

38 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TÓRAX EXAME 18 660,00 
COM CONTRASTE 

39 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZIDA DO TRATO EXAME 15 670,00 
URINÁRIO 

40  USG  ABDOME TOTAL EXAME 20 180,00 
41  USG  ARTICULAÇÃO OMBRO EXAME 20 200,00 

P.TOTAL 
1.280,00 

545,00 

1.196,00 

556,00 

1.390,00 

12.350,00 

12.450,00 

2.490,00 

2.475.00 
5.100,00 

4.400,00 

2.496,00 

10.590,00 

7.050,00 

10.657,50 

5.460,00 

11.880,00 

10.050,00 

3.600,00 
4.000,00 

TOTAL 110.015,5 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Pregos terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato 
na imprensa oficial. 

A existência de pregos registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Jeric6  firmer  contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Pregos ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva 
Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Presencial n° 00028/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Jericó, que também é o orgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n° 00028/2023, que 
fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do orgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão A ata não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões A ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de pregos; 
Compete ao orgdo não participante os atos relativos A cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de pregos, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Pregos, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do  Art.  62, da 
Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
0 prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo A convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 
fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos As penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Pregos. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no  Art.  65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos  Arts.  77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no  
Art.  15, § 4°, da 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de pregos, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo inidõneo, declarar informações falsas 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito A ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Govemo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela AdministragAo. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, As seguintes penalidades previstas nos  Arts.  86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% 
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(zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do 
objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
— simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se-6 comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal 
da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00028/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 

-  CLINICAL SERVICE  — CLINICA MEDICA E DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
CNPJ: 45.597.122/0001-45. 
Item(s): 3 - 5 - 7 - 9 - 10 - 13 - 17 - 18 0 - 24 - 26 - 28 - 30 - 32 - 35 - 36 - 38 - 39 - 40 - 41. 
Valor: R$ 110.015,50. 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorr ntes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 

• 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICkPAL DE JERICO 

COMISSA0 PERMANENTE OrE LateiT Ak",.t.C` 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  NH RP  00013/2023 

Aos 09 dias do mês de Maio de 2023. na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de  Jetted.  Estado da  Paraiba,  
localizada na Pre/ea Frei Darnião - Centro - Jericó PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n°8 666 de 21 de Junho de 1993 Lei Complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal n° 7 892. de 23 de Janeiro 
de 2013: Decreto Municipal n°02 de 09 de Junho de 2011 Decreto Municipal n°017/2022. de 03 de Junho de 2022, e legislação pertinente, 
consideradas as atteragões posteriores das referidas normas e. alnda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n" 00028/2023 que objetiva o registro  cc  preços para: Regtstro de Preços para future e eventual contratação de empresa para 
prestação de servigos espectalizados na realização de exames de imagem para supra a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jericó— 

resotve regtstrar o preço nos seguintes termos' 

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO - CNPJ n°08.931 495/0001-84 

VENCEDOR INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA  
CNN:  09 37/6 435/0901-00 
iTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

' A NCIORRE5SONANU;2‘ CEREBRAI E 500.00 5 000.00 
CONTRASTE 

12 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. DA BACIA EXAME 8 495.00 3960.00 
14 RESSONANCIA MAGNETiCA DE COLUNA EXAME 495.00 1237500 

LOMBO SACRA 
21 RESSONÂNCIA MAGNE11CA  DC)  CRÂNIO EXAVE 495,00 12.375 00 
23 SED.ACÂO PARA EXAMES DE IMAGENS EXAME 500,00 2.500.00 

TOTAL 36.210.00 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS• 
A referrda Ala de Registro de Preços lera a vigéncia de 12 t-doze) meses considerados da data de publicação de seu extrato na rpreesa 
oftetat. 

A existência de preços registracios não obnga a Prefeitura Municipal de Jerlcet firmar contratações ortundas do Sistema de Regtstre de Preços 
ceantitattvos estimados facultando-se realização ne licitação especifica para aquisicao pretendida assegurada preterencia ao 

fomecedot registrado  ern  tguaidade de conotções sem que  eaten  direito a recurso o erienização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do ob:ieto registrado decorrente desta Ata oevtdamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço. 
serão opsereacias as clausulas e condições constantes do Edital de tcaatfeão que a precedera modalidade Pregão Presenciai 0  0002812023„ 
parte integrame  :fat  pteseate :nstremento de compromisso A presente Ata de Reotstro de Preços. diante  sea  vigencta poderá ser ufilizada- 

Peta Prefeitura Mentopai de Jerr:O  one  tameern e o orgão gerenciaoor responsavel  pole  acimtnistração e controle desta Ata representada pela  
Spa  estrutura orgarezacianal certneia no fespecttve orçamento plogran-ta. 

Por eagãos ou entidades da admiettstraeão púbica. observadas as rtsposições no Pregão Presenctai 00028e2023. que f zerem adesão a esta 
Ata mereante a const.tta e a arfuencia  co  orgão gerenciaoor 
Os ergeos e entidades que riso partiolparam  dc  registro de preços quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços deverão 
oansuitar o  brae°  geienotactor da ata para marefestação sobre a posstalidade de adesão. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços observadas as condieões nela estabelecaIas. optar peia aceitação ou não do 
foinectmente decorrente de adesão descie  cue  não orejedique as obrigaeões presentes e futures decorrertes da ata assumidas com o  erne°  
derenctadcr e droãos particapantest 
As agoisições ou as contratações adictonals mediante adesão a ata não poderão exceder por árgão ou entidade a cinquenta por cento dos 
ouanotativos dos  lens on  aistrumento corvocaterto e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenceador e ergãos partCiparttes, 
O quantitativo decorrente das adesões a ata não poderá exceder na totalidade ao dobro do quantitativo de cada ttem registrado na ata de 
(castro  be  preços pare o orgão gerenciador e órgãos participantes. independenterrente do número de  &Taos  não padicipantes  due  aderirem•  
Apes  a autorização do orgão gerencador o orgão não parttotpante devera efetevar a aquisição ou contratação solicitada  ern  ate noventa dias 
observado oorazo de \agencla ca are de registro de preços: 
Compete ao ergao não parecipante os atos reiativos a cobrança do cumpemento  pee::  farrececor das obegações contratualmente assumidas 

ael,caçao. observaea a amp ta oefesa e o contraditorto Oe eventeats penaltdaries decorrentes  on  de,sournprtmento de ciausulas contrataals 
ete relaeão as  seas  proprtas contratações informando as ocorrenctas ao õrsaão gerenreador 

usaarte da ate sempre que desetar efetivar a contrafação do abeto  leg  stfacto fará através cie solicitação ao gerenc,adoi do sistema de 
ttegistre de preços reedtante Processo regular 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CON1 RATAÇÃO. 
As abrigaçOes decorrentes da execução do objeto deste ceeame caestantes ca Ata oe Registro de Pregos, serão firmadas com o fornecedor 
- eg;strada  onset  vadae es eondigees estabetactdas aresente  instrument°  e nas di-a-poste:6es do  Art  62, da  Let  E 666/93, e a contração sere 

ataitizaria  eat  ttttetmLeaie de 
OadeatJO Sen./tee geartoa o oteete,  ado  eevetver obegaçees  fate meles,ve asststarteta garantia  
Dream  de Se viço e Centeato quango efeseezes oertgações fettaas. 
C) prazo aara t'curada da Ornem de Ser viço  sera  de 05 ice-toot  das coesecettivos etorts,derados da data da convocação 
O atianteativa do objeto a  set  executado seta exclusivamente o fixado na catiesoongente Ordeno de Serviço e observara. obrigatoriamente 
orLou 'Pq17,:n3,10 
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CLAUSULA SEXTA - 
Para dirirnir as questõ 

•-r4.  
Não atendendo a convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. o 
Ircitante perdera todos os difeitos que porventura tenha obtido corno vencedor da licitação. 
E permitido ao Orgão Realizador do Certame no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazc do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabiveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo ficitante vencedor, poderá ser alterado  corn  a devida justificativa. unilateraimente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no  Art.  65 e  sera  rescindido, de pleno direito conforme o disposto nos  Arts  77. 
78 e 79, todos da Ler 8 666/93: e executado sob o regime de empreitada por preço unitário 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a criteno do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no  Art  15, § 4°, da 
8 666/93 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado aentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu obleto. não mantiver a proposta falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar--se de modo Inidõneo declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal. garantido o direito 
ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a  Wilk).  Estados. Distrito Federal ou Municipros e  sera  descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sisternas semelhantes mantidos por Estados. Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarern o compromisso 
assumido sem justificativa ou  corn  justificativa recusada pela Administração 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitara o Contratado garantida a prévia defesa, as 
seguintes penalidades previstas nos  Arts  86 e 87, da Lei 8 666193: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no Maio ou na execução do objeto ora contratado, o - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato d - simultaneamente qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 iquinze) das após a comunicação ao Contratado,  sera  
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros rnoratonos de 1% (um 
por cento) ao mes, ou. quando for o caso, cobrado judicralmente. 
Após a apticação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
exciuidas as penalidades de advertência e muita de mora quando for o caso constando o fundamento legal da punigão, informando ainda que 
o fato  sera  registrado e publicado no cadastro correspondente 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
esta Ata o Editai de, Pregao Presencial n' 00028/2023 e seus anexos e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- INSTITUTO DE RADlOLOGIA DE CAICO LTDA. 
ONPJ i-.)9 376 435/0001-00 
itern(s): 1 - )4 - 21 .23 
Valor: RS 36 210 00 

coentes da ullItzacão da presente Ata ira abeltoo Foro da C.stimp
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KA VALBERTO LOPES MONTEIRO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTD,A 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:01. Validação: 279E.9D32.92D0.8B7F.3E9E.6966.6964.1E14. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 44143/23. Data: 25/05/2023 14:20. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.
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